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APELAÇÃO. AÇÃO  DE  REPARAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.  FEITO
JULGADO  PROCEDENTE.  SUBLEVAÇÃO  DA
EMPRESA.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA  NO  SPC  -
SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  DÍVIDA
NÃO CONTRAÍDA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. NEXO
CAUSAL  E  DANO  MORAL  EVIDENCIADOS.
DEVER  DE  INDENIZAR  CARACTERIZADO.
FIXAÇÃO  DO  VALOR.  AUSÊNCIA  DE
OBSERVÂNCIA  AOS  PRINCÍPIOS  DA
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
MINORAÇÃO DO QUANTUM FIXADO. JUROS DE
MORA  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
RESPONSABILIDADE  EXTRACONTRATUAL.
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RETIFICAÇÃO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
APELO.

- O abalo de crédito causado pela inscrição indevida
do nome do consumidor nos cadastros de devedores
inadimplentes, por si só, já gera e comprova o dano
moral sofrido pela parte lesada.

- Pelo contido no art. 14, da legislação consumerista,
aplica-se a  responsabilidade objetiva do fornecedor
dos serviços, diante de sua deficiência na prestação
do serviço ofertado, pois é dever da empresa tomar
as devidas cautelas ao inserir o nome do consumidor
no cadastro de inadimplentes.

-  Comprovada  a  lesão,  cumulada  aos  demais
pressupostos da responsabilidade civil, ressoa como
indispensável  a  reparação,  visto  ser  essa  a  única
forma de compensar o dano moral sofrido.

-  O  quantum fixado a  título  de  danos  morais  deve
atentar  aos  princípios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade,  devendo,  ainda,  atender   ao
caráter punitivo e pedagógico integrante deste tipo
de reparação.

-  Deve-se  alterar o  quantum indenizatório fixado na
decisão singular se esse  não  restou estabelecido em
montante  condizente  a  condição  econômica  da
vítima e do ofensor, o grau de culpa, a extensão do
dano,  a  sua  finalidade  e  os  princípios  da
razoabilidade e da proporcionalidade. 
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-  No  caso  de  responsabilidade  extracontratual,  os
juros  de  mora  devem  incidir  a  partir  do  evento
danoso, nos  termos  da  Súmula  nº  54,  do  Superior
Tribunal de Justiça.

- Nos termos da Súmula nº 362, do Superior Tribunal
de  Justiça,  “A  correção  monetária  do  valor  da
indenização do dano moral incide desde a data do
arbitramento”.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, dar provimento parcial ao apelo.

Trata-se de APELAÇÃO,  fls. 180/194, interposta pela
Voxcred  Administradora  de  Cartões,  Serviços  e  Processamentos  S/A contra
sentença proferida pela Juíza de Direito da 17ª Vara Cível da Comarca da Capital, fls.
170/177, que julgou procedente o pedido contido na Ação de Reparação por Danos
Morais  c/c  Obrigação  de  Fazer  com Pedido de  Tutela  Antecipada,  ajuizada  por
Francisco Guimarães Neto, nos seguintes termos:

Por todas essas razões, JULGO PROCEDENTE para
condenar  a  promovida  ao  pagamento  de  15.000,00
(quinze mil reais), a título de indenização por danos
morais, corrigidos a partir desta data.
E  determino  o  cancelamento  de  toda  e  qualquer
cobrança  indevida  existente  em  nome  do
promovente.
 
Em suas razões, o recorrente alega, em síntese, que

ao ser solicitado o cartão Vox, pelo promovente, todos os procedimentos necessários
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à  concessão  do  crédito  foram adotados,  não  havendo nada que  “impedisse  e/ou
restringisse  a  concessão  do  CARTÃO  VOX,  já  que  o  recorrido,  naquela  ocasião,
atendia aos requisitos para a concessão do crédito”, fl. 183. Afirma, outrossim, que a
negativação do nome do demandante no Órgão de Restrição ao Crédito ocorreu em
razão de existir faturas em aberto,  agindo, assim, no exercício regular de direito, nos
termos do art. 188, I, do Código Civil. Assevera, ainda, inexistir boletim de ocorrência
que  comprove  o  furto  ou  a  perda  dos  documentos  do  autor,  razão  pela  qual,
impossível se falar em indenização por dano moral. Alternativamente, requer, caso
assim não entenda este Sodalício, a minoração do valor fixado a título de dano moral,
sob alegação de que a indenização não deve ser fonte de lucro à vítima, mas deve
servir para reparar-lhe o dano experimentado.

Contrarrazões ofertadas, fls. 207/214, pugnando pelo
desprovimento do apelo, por afirmar que a recorrente agiu com negligência ao não
examinar com a devida acuidade a documentação apresentada pelo falsário.

 
A  Procuradoria  de  Justiça,  através  do  Dr.  José

Raimundo de Lima, fls. 220/222, não opinou quanto ao mérito. 

É o RELATÓRIO.

VOTO

A  insurgência  da  empresa  de  crédito  cinge-se  à
negativa do ato ilícito culminador da indenização almejada.

Friso  que  a  aplicação  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor  aos  contratos  realizados  por  instituições  financeiras  já  é  questão
pacífica,  pois  os  estabelecimentos  bancários  se  enquadram  no  conceito  de
prestadores de serviços, nos termos do art. 3º, § 2º, do diploma consumerista: 

Art. 3º. Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica,
pública  ou  privada,  nacional  ou  estrangeira,  bem
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como os entes despersonalizados, que desenvolvem
atividade  de  produção,  montagem,  criação,
construção,  transformação,  importação,  exportação,
distribuição  ou  comercialização  de  produtos  ou
prestação de serviços.

(...)
§  2º  -  Serviço  é  qualquer  atividade  fornecida  no
mercado  de  consumo,  mediante  remuneração,
inclusive  as  de  natureza  bancária,  financeira,  de
crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações
de caráter trabalhista.

Tal questão, inclusive, já se encontra sumulada pelo
Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula nº 297: O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras. 

Dessa forma, aplica-se ao presente caso igualmente o
art. 14: 

Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela
reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como
por informações insuficientes ou inadequadas sobre
sua fruição e riscos. 
§  1º.  O serviço  é  defeituoso  quando não fornece  a
segurança  que  o  consumidor  dele  pode  esperar,
levando-se  em  consideração  as  circunstâncias
relevantes, entre as quais: 
I - O modo de seu fornecimento; 
II - O resultado e os riscos que razoavelmente dele se
esperam; 
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III - A época em que foi fornecido. 
§  2º.  O  serviço  não  é  considerado  defeituoso  pela
adoção de novas técnicas. 
§  3º.  O  Fornecedor  de  serviços  só  não  será
responsabilizado quando provar: 
I. Que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 
II. A culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

A legislação  consumerista  atribui  responsabilidade
objetiva ao fornecedor de serviços e, assim, para que haja o dever de indenizar, basta
se revele o defeito na prestação daqueles, o dano e o nexo de causalidade entre eles,
independentemente da apuração de culpa, sendo afastada, apenas, caso comprovado
uma das seguintes hipóteses: inexistência do defeito ou culpa exclusiva da vítima ou
de terceiro. 

Deste  modo,  caberia  à  parte  apelante  comprovar
inexistência de falha no serviço por ele oferecido ou culpa exclusiva do consumidor,
que teria agido negligentemente, mais isso não ocorreu. 

Ao contrário, a prova documental carreada aos autos
demonstra justamente a negativação do nome do promovente, em razão de dívida
não reconhecida por ele, fl. 18.

Assim,  restando  incontroversa  a  negativação
indevida  do  nome do autor,  por  não ter  a  ré  provado  qualquer  fato  impeditivo,
extintivo ou modificativo do direito alegado, imperioso o reconhecimento na falha na
prestação do serviço e, como consequência, o dever de indenizar.

Outro não é o entendimento, recente, deste Sodalício:

CONSUMIDOR.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. INSCRIÇÃO
INDEVIDA  NO  SERVIÇO  DE  PROTEÇÃO  AO
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CRÉDITO  (SPC).  DEVER  DE  INDENIZAR  POR
PARTE DO FORNECEDOR DO SERVIÇO.  ART. 14
DO  CDC.  DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.
INDENIZAÇÃO  CABÍVEL.  FIXAÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  NO  VALOR  DE  R$  20.000,00
(VINTE MIL REAIS). ARBITRAMENTO EXCESSIVO
PARA  O  FATO  NARRADO.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  EM  15%  DO  VALOR  DA
INDENIZAÇÃO.  RAZOABILIDADE.  CORRETA
APLICAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS
JUROS MORATÓRIOS. SÚMULAS NºS 54 E 362 DO
STJ.  REFORMA  DA  SENTENÇA.  PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO.  Comprovada a  inscrição
indevida do nome do consumidor no SPC (serviço
de  proteção  ao  crédito),  desnecessária  se  torna  a
comprovação da culpa do fornecedor do serviço ou
do  dano  sofrido  pelo  autor,  sendo  este  último
presumido.  Indenização  que  se  impõe.  Noutro
ponto,  observa-se  que  o  valor  fixado  a  título  de
indenização por danos morais fora excessivo para o
fato narrado, motivo pelo qual merece reforma. Por
fim,  quanto  aos  juros  moratórios  e  à  correção
monetária do quantum indenizatório, verifica-se que
a decisão atacada não merece retoque, posto que o
juízo  a  quo  observou  criteriosamente  os  preceitos
fixados nas Súmulas nº 54 e 362 do STJ, além do art.
398  do  ccb.  (TJPB;  AC  0025448-65.2011.815.0011;
Terceira Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des. José
Aurélio da Cruz; DJPB 06/12/2013; Pág. 18).

Destarte, configurada a responsabilidade objetiva da
ré pela cobrança indevida de valores não reconhecidos pelo autor, a qual culminou
com a  inscrição  de  seu nome no rol  dos  maus  pagadores,  entendo  não  merecer
reparo à decisão a quo que reconheceu o dano moral suportado pela vítima.
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Por outro quadrante,  a inscrição do nome da parte
em cadastro desabonador ao crédito,  de forma indevida,  constitui  causa de dano
moral puro, o qual não depende da existência de reflexos patrimoniais nem da prova
dos incômodos sofridos. É que o cidadão que tem, indevidamente, seu nome sujeito a
restrição em órgãos de proteção ao crédito,  suporta  indiscutível  constrangimento,
ultrapassando a seara de mero dissabor, tornando-se inquestionável o dano moral, o
qual desafia adequada reparação, porquanto, sem o conhecimento dos fatos à sua
volta e sem contribuir para a sua ocorrência, é lesionado nas esferas da honra objetiva
e subjetiva. 

Nesse sentido, julgado desta Corte de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM
CADASTRO  RESTRITIVO  DE  CRÉDITO.
AUSÊNCIA DE  CONTRATAÇÃO.  INEXISTÊNCIA
DE  DÉBITOS.  NEXO  CAUSAL  E  CULPA
EVIDENCIADOS.  DANO  MORAL  PURO.
DESNECESSIDADE  DE  PROVA  DO  PREJUÍZO.
DEVER  DE  INDENIZAR.  RECURSO  ADESIVO.
FIXAÇÃO  DO  QUANTUM.  MAJORAÇÃO.
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
DESPROVIMENTO  DOS  RECURSOS.  A  inscrição
indevida do nome da autora nos órgão de proteção
ao crédito é ato ilícito caracterizador de dano moral,
considerado puro,  pelo que prescinde de prova da
ofensa  acarretada.  Em  que  pese  inexistir  consenso
jurisprudencial a respeito do quantum a ser fixado a
título de dano moral no caso de inscrição indevida
do nome em órgãos de proteção ao crédito, entendo
que o  valor  arbitrado pelo  MM. Juízo  de  primeiro
grau  mostra-se  razoável,  a  fim  de  se  prevenir  a
ocorrência de novos acontecimentos da espécie. […].
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(TJPB;  AC  001.2008.016361-9/001;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João  Alves  da  Silva;
DJPB 30/07/2013; Pág. 16) - grifei.

Pertinente  aos  danos  extramatrimoniais,
independentemente dos reflexos patrimoniais carreados aos atos ilícitos, como forma
de reduzir os desalentos sofridos, são também reparáveis os atropelos psicológicos
gerados, eis que o indivíduo é titular de direitos integrantes de sua personalidade,
passíveis de reparação pecuniária, caso sejam esses atingidos.

Desse  modo,  a  reparação  por  danos  morais  deve
advir de ato que, pela carga de ilicitude ou injustiça trazida, provoque indubitável
violação ao direito da parte, de sorte a atingir o seu patrimônio psíquico, subjetivo ou
ideal. Nessas condições, a indenização encontra amparo jurídico no direito pátrio,
especialmente no art.  5o,  V e X, da Constituição Federal, e no art.  186, do Código
Civil. 

A respeito do tema, Cavalieri Filho assevera:

Por mais humilde que seja  uma pessoa,  ainda que
completamente  destituída  de  formação  cultural  e
bens  materiais,  por  mais  deplorável  que  seja  seu
estado  biopsicológico,  ainda  que  destituída  de
consciência, enquanto ser humano será detentora de
um  conjunto  de  bens  integrantes  de  sua
personalidade, mas precioso que o patrimônio, que
deve  ser  por  todos  respeitada. Os  bens  que
integram  a  personalidade  constituem  valores
distintos  dos  bens  patrimoniais,  cuja  agressão
resulta  no  que  se  convencionou  chamar  de  dano
moral. Essa constatação, por si  só,  evidencia que o
dano moral  não se confunde com o dano material;
tem existência própria e autônoma, de modo a exigir
tutela jurídica independente.
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Os direitos a personalidade, entretanto, englobam
outros  aspectos  da  pessoa  humana que não estão
diretamente  vinculados  à  sua  dignidade.  Nessa
categoria  incluem-se  também  os  chamados  novos
direitos da personalidade: a imagem, o bom nome,
a  reputação,  sentimentos,  relações  afetivas,
aspirações,  hábitos,  gostos,  convicções  políticas,
religiosas, filosóficas, direitos autorais. Em suma, os
direitos da personalidade podem ser realizados em
diferentes dimensões e também podem ser violados
em diferentes níveis. Resulta daí que o dano moral,
em sentido amplo, envolve esses diversos graus de
violação  dos  direitos  da  personalidade,  abrange
todas as ofensas à pessoa, considerada estas em suas
dimensões  individual  e  social,  ainda  que  sua
dignidade  não  seja  arranhada.  (In.  Programa  de
Responsabilidade Civil, 7ª ed., rev. e amp. SP: Atlas,
2007, p. 77) - negritei.

No tocante à fixação da verba indenizatória moral,
convém esclarecer que os critérios utilizados para o seu arbitramento devem estar de
acordo  com  a  melhor  orientação  doutrinária  e  jurisprudencial  versadas  sobre  a
matéria  sub examine.  Ou seja, atentando-se ao critério da razoabilidade, incumbe ao
Magistrado, observando as especificidades do caso concreto e, ainda, considerando
as condições financeiras do agente e a situação da vítima, arbitrar valor de forma que
não se torne fonte de enriquecimento, nem, tampouco, seja inexpressivo a ponto de
não atender aos fins ao qual se propõe. 

Acerca da matéria, julgado deste Sodalício:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. INCLUSÃO INDEVIDA NO
SERASA.  SERVIÇO  CANCELADO.  COBRANÇA
INDEVIDA.  DANO  MORAL  CONFIGURADO.

Apelação Cível nº 0036881-13.2011.815.2001                                                                                                                                                                        10



PEDIDO  JULGADO  PROCEDENTE.
IRRESIGNAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTEÇA
DESPROVIMENTO DO APELO.  Inscrição indevida
do nome nos cadastros do SERASA, é caso de dano
moral puro, que independe de comprovação do dano
efetivo, bastando o cadastro negativo para gerar dano
moral.  Para  a  fixação  do  valor  da  indenização  por
dano moral, além das peculiaridades de cada caso em
concreto,  deve o julgador se ater  aos  princípios  da
razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  bem  como
observar  a  natureza  jurídica  da  indenização.  Valor
fixado na origem deve ser mantido. Desprovimento
do  recurso.  (TJPB;  AC  001.2010.011.632-4/001;
Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Leandro dos Santos; DJPB 16/04/2013; Pág. 9) - grifei.

Sendo  assim,  no  intuito  de  se  perquirir  o  valor  do
dano  moral,  é  necessário  levar  em  consideração  as  condições  pessoais  dos
envolvidos, a fim de não se transpor  os limites dos bons princípios que regem as
relações  de  direito  atinentes  à  matéria,  a  saber,  o  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade.

Nesse  sentido,  é  valido  trazer  a  lume
pronunciamento do doutrinador  Humberto Theodoro Júnior, o qual se manifestou
no tocante aos limites e critérios utilizados pelo julgador, para a fixação do valor da
indenização decorrente de danos morais:

O  problema  haverá  de  ser  solucionado  dentro  do
princípio  do  prudente  arbítrio  do  julgador,  sem
parâmetros apriorísticos e à luz das peculiaridades
de  cada  caso,  principalmente  em  função  do  nível
sócio-econômico dos litigantes e da maior ou menor
gravidade da lesão (In. RT 662/9).  

Apelação Cível nº 0036881-13.2011.815.2001                                                                                                                                                                        11



Diverso não é o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CIVIL.
DANO À IMAGEM.  DIREITO À INFORMAÇÃO.
VALORES SOPESADOS. OFENSA AO DIREITO À
IMAGEM.  REPARAÇÃO  DO  DANO  DEVIDA.
REDUÇÃO  DO  QUANTUM  REPARATÓRIO.
VALOR  EXORBITANTE.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
(...) 
Mesmo sem perder de vista a notória capacidade
econômico-financeira da causadora do dano moral,
a  compensação  devida,  na  espécie,  deve  ser
arbitrada  com  moderação,  observando-se  a
razoabilidade  e  a  proporcionalidade,  de  modo  a
não  ensejar  enriquecimento  sem  causa  para  o
ofendido. (...) 5. Nesse contexto, reduz-se o valor da
compensação.  6.  Recurso  Especial  parcialmente
provido.  (STJ;  REsp  794.586;  Proc.  2005/0183443-0;
RJ;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Raul  Araújo;  Julg.
15/03/2012; DJE 21/03/2012) - destaquei.

Logo,  com  base  na  explanação,  acima  descrita,
vislumbra-se  que  a  quantia  indenizatória  fixada  na  sentença  no  importe  de
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), deve ser minorada para o patamar de R$ 10.000,00
(dez  mil  reais),  por  considerar  a  importância  arbitrada  na  instância  primeva
excessiva.

Repise-se que,  para  mensurar  o  dano moral,  nada
obstante os critérios de ponderação e razoabilidade outrora ressaltados, deverá ser
observado  o  grau  de  culpa  do  agente,  a  extensão  do  dano,  as  condições
socioeconômicas e culturais dos envolvidos e as condições psicológicas das partes
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(TARTUCE, Flávio. In.  Manual de direito civil: volume único.  São Paulo: Método,
2012. p. 461), o que pode ser facilmente extraído dos arts. 944, do Código Civil:

Art.  944.  A indenização mede-se  pela  extensão  do
dano.
Parágrafo único.  Se houver excessiva desproporção
entre a gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz
reduzir, equitativamente, a indenização – negritei.

Desta  feita,  de  acordo  com  os  acontecimentos
discorridos,  e  ainda,  pela  fixação  equitativa da  condenação  indenizatória,  nos
moldes do já citado art. 944, do Código Civil, tenho que o valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais) atende o efeito pedagógico e a compensação da vítima.

Avançando,  debruço-me sobre a temática relativa à
incidência dos juros de mora e à fixação da correção monetária.

No  caso,  por  tratar-se  de  responsabilidade
extracontratual, os juros de mora devem incidir a partir do evento danoso. É o que
enuncia a Súmula nº 54, do Superior Tribunal de Justiça:

Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso,
em caso de responsabilidade extracontratual.

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça,  no caso de
indenização por danos morais, entende que a correção monetária deverá fluir a partir
da data da decisão que fixou a indenização. Senão Vejamos:

Súmula  nº  362:  A correção  monetária  do  valor  da
indenização do dano moral  incide desde a data do
arbitramento.
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Quanto aos honorários advocatícios fixados, entendo
não merecer reparo à decisão de origem que os fixou em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL
AO APELO.

É como VOTO.

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e Marcos Coelho de Salles (Juiz convocado para substituir o Desembargador Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 30 de junho de 2014 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
               Desembargador
                      Relator
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